
é-trilara ciKunicipal de CUtrIguí 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 290/2021 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 130/2021 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO ao PROJETO DE LEI N2 130/2021 que DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA VACINAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO 
DE VACINAÇÃO DA FEBRE TIFÓIDE, DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - SAEB DE BIRIGUI. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto 
de Lei, de autoria do Vereador Cleverson José de Souza, optou por seguir o 
Parecer Jurídico n2 110/2021 e chegou à conclusão de que o mesmo afronta 
dispositivo legal e constitucional, motivo pelo qual a matéria nele contida 
não se encontra em condições de ser aprovada. 

2021. 

Sidnei Maria Rodrigues 

Câmara Municipal de Birigui, 18 de outubro de 
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ANDRE LUIS MOINAS GROSSO 

Assinado em: 

18/10/2021 
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Andre Luis Moimas Grosso 
Presidente 
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WAGNER DAUBERTO MASTELARO 

Assinado em: 

19/10/2021 
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Wagner Dauberto Mastelaro 

Membro Membro 


